
Aviso de 

CONTRATAÇÃO

DIRETA

159/2026

CONTRATANTE (UASG)

PREF. MUN. DE RIO VERDE (989571)

OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAINÉIS DE MENSAGENS VARIÁVEIS MÓVEIS (PMV-
MÓVEL), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA AMT DE RIO VERDE – GOIÁS.

DATA DA SESSÃO 

19-06-2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

08h – 14h 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE

AMMT AGENCIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSITO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 159/2026

(Processo Administrativo n. º 65188/2026)

Torna-se  público  que  a AMMT  AGÊNCIA  MUNICIPAL  DE  MOBILIDADE  E  TRÂNSITO,  por  meio  da 
Superintendência de Compras Governamentais e Suprimentos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, do Decreto Municipal nº 806 de 30 de março de 2023 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 19-06-2026

Link: compras.gov.br

Horário da Fase de Lances: 08H – 14H 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa para manutenção em PMV móvel, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

N° DESCRIÇÃO UND QTD  VALOR 
UNIT

VALOR TO-
TAL

1
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE PAINÉIS DE 
MENSAGENS VARIÁVEIS MÓVEIS (PMV-MÓVEL).
Vide: Anexo I e II.

UND 2 R$19.500,00 R$39.000,00

TOTAL R$39.000,00

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de  
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 
todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.



1.4. Qualquer pedido de esclarecimento quanto ao Aviso de Dispensa poderá ser solicitado/interposto 
junto  à  Superintendência  de  Compras  Governamentais  e  Suprimentos,  por  e-mail: 
flavia.santos@rioverde.go.gov.br.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Ele-
trônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.-
gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico 
https://www.gov.br/compras.

2.1.1. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo compras.gov.br.

2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dis-
pensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e opera-
cionalização.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repre-
sentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da se-
nha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, 
inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às em-
presas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham ce -
lebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxi-
ma admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor  
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previs -
tos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quan -
do a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;



b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista  
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou sub -
contratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessá-
rios;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido con-
denada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pes-
soa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua con -
troladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudu -
lenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133/21.

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previs -
tos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do con-
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, ex-
clusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto oferta -
do, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertu-
ra do procedimento.

3.2.1. As proponentes deverão apresentar prospecto, ficha técnica ou outros documentos com infor-
mações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto a ser cotado. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contra-
tada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,  
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva  
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o proponente o com-
promisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução con-
tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;

3.8.3. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;



3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,  
XXXIII, da Constituição;

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele-
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos es-
tabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável  
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da se-
ção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico,  sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consigna-
do no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.



4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em rela-
ção ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencen-
do o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lan-
ces definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 2% (dois por cento). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor  
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encer-
ramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classifica-
ção.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indi-
cado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo simi-
lar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o Agente de Compras poderá negociar condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada pedido de negociação ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Adminis-
tração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. O prazo para resposta ao pedido de negociação será de 20 minutos contados a partir da convo-
cação realizada no sistema.
5.2.4. O fornecedor que não responder ao pedido de negociação dentro do prazo estimado no subitem 
5.2.3 perderá a oportunidade de negociação.
5.3. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto em relação ao estipulado para a contratação.
5.4. O Agente de Compras convocará o fornecedor mais bem classificado, por meio do sistema ele-
trônico, para que, no prazo de 1h (uma hora), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 



a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neces-
sários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados. A análise da proposta será feita 
através do arquivo enviado ao abrir os anexos, conforme especificação e ficha técnica.
5.4.1. O não envio da proposta no prazo estipulado acarretará a desclassificação do fornecedor.
5.4.2. O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Compras poderá ser prorrogado por solicitação do for-
necedor devidamente justificada, recebida antes de finalizar o prazo anteriormente estabelecido e, for-
malmente aceita pelo(a) Agente de Compras.
5.5. Após o envio da proposta realinhada o Agente de Compras iniciará a fase de aceitação e julga-
mento, estritamente com base da proposta final ajustada.
5.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.7. O prazo de validade  da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1. contiver vícios insanáveis;
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequíveis;
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável.
5.8.6. Erros sanáveis não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio forne-
cedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em ins-
trumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes.
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es -
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe-
quibilidade da proposta.  
5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subse -
quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.



5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTA-
ÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da 
fase de lances.
6.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que es-
tejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada.
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)  certidão(ões)  
válida(s).
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabili -
tação.
6.3.1. O prazo para envio de documentação complementar prevista no subitem anterior será de 02  
(duas) horas a contar da convocação.
6.3.2. O não envio da documentação no prazo estipulado acarretará a desclassificação do fornecedor.
6.3.3. O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Compras poderá ser prorrogado por solicitação do for-
necedor devidamente justificada, recebida antes de finalizar o prazo anteriormente estabelecido e, for-
malmente aceita pelo(a) Agente de Compras.
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-
sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do do-
cumento digital.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí-
cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do ba -
lanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Con-
tratação Direta.



6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 
competente para adjudicação do objeto e homologação do procedimento;
7.2. Como condição para adjudicação/homologação o fornecedor classificado em primeiro lugar de-
verá realizar Cadastro de Fornecedor junto ao Município;
7.2.1. O Fornecedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação emitida pela  
Administração, para fazer o Cadastro de Fornecedor (CRC) junto ao Município. Tal cadastro deverá ocor-
rer através do link https://www.rioverde.go.gov.br/cadastro-de-fornecedores/. Para maiores informa-
ções entrar em contato no Departamento de Cadastro Geral, telefone (64) 3602-8053, em horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira;

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empe-
nho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên-
cia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

8.2.2. O aceite do instrumento equivalente (nota de empenho/carta contrato/ordem de fornecimento) 
poderá se dar na forma eletrônica (via e-mail/sistema/etc.).

8.2.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudi-
catário e aceita pela Administração.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;



8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma  
Lei.

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi-
ções de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato.

1. SANÇÕES

9.1. “Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: a) dar 
causa à inexecução parcial do contrato; b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) dar causa à 
inexecução total do contrato; d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; e) não 
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) não celebrar 
o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; i) fraudar a licitação ou prati-
car ato fraudulento na execução do contrato; j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; l) praticar ato 
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer meio, 
a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou mais das 
seguintes penalidades, a juízo da Administração:

9.3. Advertência; 

9.4. Multa: • Moratória de 02 a 10 % (Dois a Dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor  
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; • Compensatória de até 30 % (trinta por cento)  
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

9.5. Impedimento de licitar e contratar; 

9.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

9.7. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de re-
paração integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



9.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-
mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada  
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 a 11.2.4 deverá observar os seguintes fatores  
no caso concreto: a) danos causados à Administração Pública ou à prestação do serviço público; b) cir-
cunstâncias agravantes e atenuantes; c) funções social e econômica da empresa. 

9.12. Constituem circunstâncias agravantes, entre outras previstas no edital de licitação ou no contrato 
administrativo: a) reincidência, verificada a partir de identificação em cadastro oficial, de sanção aplicada 
ao licitante ou contratado por conduta idêntica ou mais grave que aquela sob apuração, nos doze meses 
que antecederem o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; b) não atendimento às dili -
gências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; c) ausência de 
resposta às notificações e às solicitações dirigidas ao licitante ou contratado pela unidade gestora ou fis-
calizadora do contrato. 

9.13. Constituem circunstâncias atenuantes, entre outras: a) o licitante ou o contratado, por sua espon-
tânea vontade, após detectada a irregularidade, ter procurado evitar ou minorar, com eficiência, as con-
sequências do problema ou reparar o dano; b) a conduta praticada ser decorrente da apresentação de  
documentação que contenha vícios ou omissões para os quais o licitante ou o contratado não tenha 
contribuído, ou que não sejam de fácil identificação. 

9.14. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratado ensejar o enquadramento da conduta em 
tipos distintos, prevalecerá aquele que comine a sanção mais grave.

9.15. A aplicação das sanções administrativas acima previstas não exclui outras penalidades previstas na 
legislação vigente, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal do agente envolvido. 

9.16. A dosimetria das sanções previstas nos itens 11.2.1 a 11.2.4 deve considerar, além dos princípios  
relacionados no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, os seguintes aspectos: a) a importância da preservação 
da empresa e o reconhecimento de sua relevante função social; b) a natureza e a gravidade da infração 
cometida; c) as peculiaridades do caso concreto; d) a constatação de que a prática de atos ilícitos por  
parte de licitantes e contratados gera ineficiência ao desenvolvimento dos trabalhos e à rotina da admi-
nistração municipal, com consequentes prejuízos ao erário; e) o caráter pedagógico da sanção e o res-
pectivo impacto positivo sobre licitações e contratações futuras; f) a implantação ou o aperfeiçoamento  
do programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; g) a manutenção 
do emprego dos trabalhadores. 

9.17. As infrações administrativas de que tratam os subitens “b” a “g” do item 



9.18. serão punidas com a sanção de impedimento de licitar e contratar na seguinte gradação: a) de três 
meses a dois anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à adminis-
tração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; b) de seis meses a três 
anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; c) de dois meses a seis meses, na hipóte-
se de deixar de entregar a documentação exigida para o certame; d) de dois meses a um ano, na hipóte-
se de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; e) de 
seis meses a um ano, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou de não  
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da 
respectiva proposta; f) de três meses a um ano, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

9.19. Caso as infrações administrativas a que se refere o item 11.13 implicarem danos financeiros signi-
ficativos para a administração municipal, impactos severos na eficiência do contrato ou nas rotinas ad-
ministrativas, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na seguinte  
gradação: a) de três a cinco anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause  
grave dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) de quatro a seis anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; c) de três a quatro anos, 
na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para o certame; d) de três a quatro anos, na 
hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica-
do; e) de três a quatro anos, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou de 
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de vali -
dade da respectiva proposta; f) de três a cinco anos, na hipótese de ensejar o retardamento da execução 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

9.20. As infrações administrativas de que tratam os subitens “h” a “l” do item serão punidas com a san-
ção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na seguinte gradação: a) de três a quatro  
anos, na hipótese de apresentar declaração ou documentação falsas exigidas no certame ou de prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; b) de quatro a seis anos, na hipótese de 
fraudar a licitação ou de praticar ato fraudulento na execução do contrato; c) de três a quatro anos, na 
hipótese de comportar-se de modo inidôneo ou de cometer fraude de qualquer natureza; d) de três a  
cinco anos, na hipótese de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e) de qua -
tro a seis anos, na hipótese de praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021.”: dar causa à inexecução  
parcial do contrato; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause  
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao  
interesse coletivo; dar causa à inexecução total do contrato; deixar de en-
tregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta,  
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não  
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  



ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação  
sem motivo  justificado;  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa  
eletrônica ou a execução do contrato; fraudar a dispensa eletrônica ou  
praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo  
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de partici -
pação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer mo-
mento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. Praticar atos ilícitos com vistas a  
frustrar os objetivos deste certame. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a  
imposição de penalidade mais grave; b) Multa de 02 a 10 % (dois a dez por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 
9.1.12; c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 
a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra -
ve; d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.21. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as 
peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provie-
rem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventual-
mente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.23. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obri -
gação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.24. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.25. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimen-
to previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 



9.26. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Avi-
so.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fra-
cassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que aten-
didas às condições de habilitação exigidas.

 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o com-
parecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente com-
petente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de  
sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obser-
varão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documen-
tação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de ha-
bilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em fa-
vor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admi -
nistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a  
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu-
ção ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência;

Rio Verde – GO, assinado e datado digitalmente
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

1.1 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-
tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da  
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Por -
taria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

1.2 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

1.3 Atestado de capacidade técnica: A empresa habilitada deverá comprovar qualificação 
técnica compatível com o objeto contratado, demonstrando capacidade operacional e aptidão para a  
adequada execução dos serviços, em conformidade com as especificações exigidas.



ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para manutenção de PMV- Móvel para atender às necessidades da 
AGÊNCIA MUN. DE MOBILIDADE E TRÂNSITO de Rio Verde-GO, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

N° DESCRIÇÃO UND QTD  VALOR 
UNIT

VALOR TO-
TAL

1
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE PAINÉIS DE 
MENSAGENS VARIÁVEIS MÓVEIS (PMV-MÓVEL).
Vide: Anexo I e II.

UND 2 R$19.500,00 R$39.000,00

TOTAL R$39.000,00

1.2PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
25.01.15.782.6111.2175.3.3.90.39.  MANTER  ATIVIDADES  DE  SINALIZAÇÃO  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  (1322/2026);

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 2.849, 
de 25 de agosto de 2022.
1.4 A contratação será formalizada através da nota de empenho, pois a entrega do material será imedi -
ata  e  não  haverá  obrigação  futura,  conforme  permissivo  legal  constante  do  Art.  95  da  Lei  nº  
14.133/2021.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Com o intuito de proporcionar melhorias contínuas nas ações emergenciais e programadas de 

desvio de tráfego, bem como complementar a sinalização de orientação de destinos, indicação de rotas 
alternativas e divulgação de mensagens educativas, revela-se indispensável a adequada manutenção dos 
Painéis de Mensagem Variável Móvel (PMV), equipamentos estratégicos para a gestão da mobilidade 
urbana e para a comunicação imediata com os usuários das vias públicas. 

Atualmente, a Agência Municipal de Mobilidade e Trânsito dispõe de duas (02) unidades de 
Painéis de Mensagem Variável Móvel,  utilizados em operações de trânsito,  obras viárias,  acidentes,  
eventos  públicos  e  demais  situações  que  exijam  reorganização  temporária  do  fluxo  viário.  Nesse 
contexto, a manutenção preventiva e corretiva desses equipamentos é medida necessária para assegurar 
sua disponibilidade contínua, funcionamento regular e confiabilidade operacional. 



A presente necessidade encontra respaldo nos princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 
14.133/2021, especialmente no que se refere à eficiência, economicidade, planejamento e busca da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A realização de manutenção periódica nos painéis 
permite preservar bens públicos já existentes, prolongando sua vida útil e evitando gastos mais elevados 
com  substituição  integral  dos  equipamentos  ou  contratações  emergenciais  decorrentes  de  falhas 
inesperadas. Sob a ótica da eficiência administrativa, os PMVs em perfeito estado de funcionamento 
possibilitam resposta rápida às demandas operacionais,  comunicação clara com condutores e apoio 
imediato em ocorrências viárias, contribuindo para a fluidez do trânsito e redução de riscos à segurança  
viária. 

Quanto à economicidade, a adoção de manutenção preventiva representa medida racional de 
gestão  patrimonial,  reduzindo  custos  futuros  com  reparos  complexos  e  minimizando  períodos  de 
inoperância dos equipamentos. 

Além disso, a contratação alinha-se ao dever de planejamento previsto na nova Lei de Licitações, 
pois antecipa necessidades operacionais da Autarquia e assegura continuidade dos serviços públicos 
prestados à população. Dessa forma, a solução pretendida mostra-se adequada, necessária e compatível 
com o interesse público, garantindo melhor aproveitamento dos recursos públicos e maior efetividade 
nas ações de mobilidade urbana.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ES-
PECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1A solução para atendimento a demanda da Administração compreende a contratação de empresa  
para fornecimento dos itens e prestação dos serviços;
3.2Os materiais utilizados deverão ser novos;
3.3 Conferir Anexo I e II com detalhamento dos serviços prestados e imagens dos equipamentos.

4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas  
razões abaixo justificadas:
4.2.1 Por ser uma compra de equipamento comum, não havendo a necessidade de garantia uma vez 
que o objeto será cumprido no momento da entrega do equipamento.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega



5.1 O fornecimento dos bens, deverá ser realizado em um prazo não superior a 15 dias contados a 
partir do recebimento da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria solicitante. Os itens e servi-
ços serão efetuados conforme quantidade estabelecida na Ordem de Fornecimento, em horário comer-
cial das 08 horas às 11 horas e das 13 horas às 17 horas, de segunda a sexta-feira no endereço R. 14 - 
Jardim Goias, Rio Verde - GO, 75903-423 - RIO VERDE – GO (Sede AMMT) – Telefone (64) 3602-0007.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).
5.3A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.4A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
5.5Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
5.6As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituí-
das por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
5.7Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamen-
to das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
5.8O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.9Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de es-
pecificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo  
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos  
reparos. 
5.10 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da ga -
rantia dos equipamentos. 
5.11 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilida-
de do Contratado. 
5.12 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fi-
xado neste Termo de Referência, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumpri -
mento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.



6 MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1As contratações oriundas das dispensas eletrônicas serão formalizadas pela emissão de nota de em -
penho, a qual será encaminhada ao adjudicatário por meio da ordem de fornecimento.
6.2O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
6.3Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do bem, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regu-
larização de falhas ou defeitos observados.
6.4A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclu -
sive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não im-
plica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14133/2021.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

O bem será recebido:

7.1Provisoriamente: de forma sumária, a partir da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo(a) res-
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.;
7.2Definitivamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após a verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua conse-
quente aceitação que se dará até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório;
7.2.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi-
ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das  
exigências contratuais.
7.3A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do bem em desacordo com as especifica -
ções técnicas exigidas.
7.4No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,  
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de li -
quidação e pagamento.
7.5O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.6O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-
rança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.



Forma de Pagamento

7.7A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta corrente, 
agência e banco, correspondente a entrega do equipamento recebido, que será atestada pelo Secretário 
ou servidor expressamente designado;
7.8O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento do subitem 7.7;
7.9A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de cadastro de fornece -
dores da Prefeitura para verificação da situação da contratada em relação às condições de habilitação e 
qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos autos 
do processo;
7.10 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão de-
volvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por 
culpa da CONTRATADA.
7.11 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por culpa exclusiva da Administração, a parcela 

devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pa-
gamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC;

7.12 Nenhum pagamento será efetuado ao(à) CONTRATADO(A) enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);
7.13 Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, 
dos seguintes tributos, quando couber:
7.13.1 Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e De -
creto Municipal nº 1.496/2023;
7.13.2 Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Nor-
mativa RFB nº 210, de 17 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e
7.13.3 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, combinada com o Código Tributário Municipal (Lei nº 5.727/2009 e alterações),  
Decretos e Atos Normativos Municipais.
7.13.4 Dúvidas sobre retenção de tributos na fonte, podem ser esclarecidas no canal de atendimento da 
Secretaria da Fazenda, através do e-mail: sefaz_retencoes@rioverde.go.gov.br

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA 
ELETRÔNICA



8.1O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na  
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culmina-
rá com a seleção da proposta de menor preço por item.
8.2  As exigências de habilitação econômico-financeira, técnica, jurídica, fiscal, social e trabalhista são as  
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Dire-
ta.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1Efetuar a entrega dos bens nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela Administração 
em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da res-
pectiva nota fiscal;
9.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,  
reparar, corrigir ou remover, às suas expensas produtos com avarias ou defeitos;
9.4Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5Atender às determinações regulares emitidas por servidor da Administração ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicita -
dos;
9.6Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação;
9.7Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e  
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamen-
tos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comer-
ciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do objeto;
9.9  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto; 
9.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo com -
plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº  
14.133, de 2021.
9.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi-
das, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência;



9.12 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da contratante encarrega -
do de acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas;
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas  
de cargos previstas na legislação (art. 116).

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Fornecedor, de acordo com este 
Aviso e seus anexos;
10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen -
sas;
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo Fornecedor;
10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo;
10.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros  
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Rio Verde, assinado e datado digitalmente



ANEXO I

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1. OBJETO:

1.1. Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  manutenção  de 
Painéis de Mensagens Variáveis Móveis (PMV-Móvel), manutenção corretiva dos serviços de suportes.

2. PMV MÓVEL

2.1. Manutenção corretiva de 02 (dois) Painéis de mensagens variáveis móveis de popriedade da 
AMT-Rio Verde.

2.2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO PAINEL DE MENSAGENS MÓVEL DE PROPRIEDADE DA 
AMT:

O equipamento PMV Móvel contém os seguintes elementos:

2.2.1. Chassi reboque, devidamente emplacado e licenciado;

2.2.2. Sistema de fixação da matriz de LED’s ao chassi reboque;

2.2.3. Matriz de LED’s;

2.2.4. Sistema fotovoltaico de recarga das baterias;

2.2.5. Sistema de baterias para armazenamento de carga;

2.2.6. Plataforma de hardware que permite operação de forma remota e local, sendo esta última em 
modo emergencial.

2.3. CHASSI REBOQUE:

2.3.1. O PMV é montado em veículo reboque,  devidamente emplacado e licenciado,  atendendo a 
todas as normas do CTB (Código de Trânsito Brasileiro – Lei 9.503 de 23/09/1997 e suas alterações), é 
tracionado por veículo leve.

2.3.2. O chassi reboque permiti o deslocamento do PMV por veículo leve (Saveiro, Strada ou si-milar).

O chassi possui as seguintes características:

2.3.3. Estrutura tubular confeccionada em aço SAE de alta resistência;



2.3.4. Proteção contra corrosão do tipo “zincagem a fogo” ou pintura de robusta resistência contra 
corrosão.

2.3.5. Engate do tipo bola, de acordo com os padrões exigidos pelo Contran;

 2.3.6. Eixo com rodas aro “13” e suspensão por feixe e molas e amortecedores;

2.3.7. Possui sistema de ancoragem do PMV, por meio de 04 sapatas reguláveis, zincadas a fogo, com 
no mínimo 06 pontos diferentes de regulagem, dispostas nas extremidades do chassi, permitindo ao 
operador o nivelamento do equipamento de acordo com o local de ins- talação, de forma a manter a 
matriz de LED’s alinhada.

2.3.8. O sistema de sapatas reguláveis é dimensionado de forma a permitir a ancoragem segura do 
equipamento, e sua disposição suporta rajadas de vento de 45 m/s, sem que o PMV tombe por ação do 
vento.

2.3.9. Para facilitar a locomoção do equipamento em ambiente urbano e ao mesmo tempo garantir 
segurança operativa do mesmo, as dimensões máximas do chassi são de 2.550 mm de comprimento X 
1.600 mm de largura, com tolerância de +/- 10%.

2.3.10. O peso máximo do PMV é de 400 kg.

2.3.11. O chassi contar com, 2 compartimentos distintos, sendo um para alocar as baterias e outro para 
alocar hidráulica e equipamentos auxiliares do PMV.

2.3.12. As tampas dos compartimentos são confeccionadas em chapas de aço, com prote-ção do tipo 
“zincagem a fogo” ou robusta pintura contra oxidação, e contar com sistema de travamento antifurto de 
difícil acesso de pessoas não autorizadas.

2.3.13. O chassi conta com sistema de suportes de sustentação para abrigar a matriz de LED’s enquanto  
em transporte, travando a mesma.

2.3.14. Altura desde o chão até o topo da lousa de LED’s: recolhido – 2.400 mm +/- 5% e distendido  
mínimo 2.800 mm

2.3.15. O sistema permite giro livre de 360⁰ da matriz de LED’s, permitindo ao operador po-sicionar o 
equipamento de forma segura na via, sem prejuízo de visualização das mensagens exibidas.

2.4. MÓDULO DE ENERGIA

2.4.1. O Módulo de Energia é composto por placa solar,  controlador de carga e banco de bateria  
(mínimo de 36 amperes),  fontes  de alimentação com botão liga  e  desliga,  sendo responsável  pelo 
fornecimento de energia para todo o equipamento.

2.4.2. O  sistema de  energia  solar  mantém  o  equipamento  funcionando  em  situações  de  falta  de 
incidência solar, com autonomia mínima de 03 dias seguidos.



2.4.3. Este  módulo  também  alimenta  o  funcionamento  de  todas  as  placas  e  componentes  do 
equipamento

 

Descrição Especificação

Alimentação AC 100~240V

Alimentação DC 12V DC

Consumo display Apagado: 9.5 mAh, Med: 21 mAh, Max. Intensidade: 415 mAh

Painel solar 50W / 60W

Radar RF 5 mW Max.

Radar frequência K-Band. 24.125 GHz ~ 24.200 GHz. Temp. de operação °

Alcance ~100,76 m

2.5  Â. ngulo de emissão 38° x 45°

Faixa de deteção: 1 – 204

km/h

Tempo de resposta < 0.5s

CE Mark (Radar) Sim

Dimensões Display: 650 mm x 540 mm ~ 25” / Gabinete: 1600 mm x 1000 mm x 80 mm

Dimensões dígitos Digito 1: 340 mm x 300 mm / Demais Dígitos: 400 mm x 2050 mm

Peso Display: 2 kg / Gabinete: ~45 KG

Brilho do display < 6000 cd/m² Max. < 550 cd/m² noite.

Brilho do estrobo Branco (2700K – 6500K), 150°, 33lm, 7.086141498 cd @ 4000 K

DISPOSIÇÕES GERAIS

2.5.1. Para a execução dos serviços que constam, a empresa CONTRATADA deverá disponibilizar toda 
ferramenta,  veículo,  mão- de-obra e demais  recursos necessários  para a realização da manutenção 
corretiva dos PMV´s, e será de responsabilidade da empresa a substituição caso seja necessário de todas 
suas peças, conforme rol exemplificativo abaixo:

PAINEL DE MENSAGENS



a) Placa IOBAT

b) Placa CPU Mídia

c) Placa de Led

d) Placa NTCIP BBB

e) Bateria estacionaria 105 amperes

f) Painel Solar

g) Fontes de alimentação

h) Sistema de elevação/recolhimento hidráulico de acionamento manual;

 

CHASSI REBOQUE

i) Sistema de iluminação do reboque;

j) Suspensão por feixe e molas e amortecedores

k) Cabeçote de engate;

l) Sapata reguláveis;

m) Compartimentos auxiliares;

2.6. MANUTENÇÃO CORRETIVA

A manutenção corretiva abrange todas as medidas e ações destinadas a corrigir defeitos,  falhas ou 
irregularidades ocorridas nos equipamentos e acessórios e componentes, de forma a recolocá-los em 
perfeitas condições de operação, fazendo os reparos necessários, inclusive reposição de peças e ajustes,  
de acordo com os manuais  de manutenção e normas técnicas adequadas.  A manutenção corretiva 
constará obrigatoriamente de:

2.6.1. Reparos, que incluam troca de peças;

2.6.2. Assistência técnica, visando o restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, quando 
da ocorrência de quaisquer falhas ou problemas de ordem técnica, com prazo máximo de até 03(três)  
dias úteis para atendimento, devendo ocorrer dentro do horário comercial;

2.6.3. Atendimento  ao  chamado  expresso  do  Contratante  visando  o  fornecimento  de  quaisquer 
informações relacionadas com a operação e o funcionamento dos equipamentos;



2.6.4. Na  ocorrência  de  defeito  nos  equipamentos,  a  Contratante  notificará  a  Contratada  para 
providências  necessárias  à  realização  da  manutenção  corretiva,  que  deverá  ser  efetuada  nas 
dependências da Contratada quando for necessário e determinado pelo técnico responsável.

2.6.5. A Contratada terá o prazo máximo de até 03 (três)  dias  úteis  para promover o reparo dos  
equipamentos, devendo ocorrer dentro do horário comercial, em dias úteis.

2.6.6. Poderá a Contratante efetuar chamados dentro do período mensal, para solução de defeitos 
que porventura possa ser identificado, podendo ser assistido tanto remotamente como presencialmente, 
dependendo do problema detectado e/ou na definição exclusiva da equipe da Contratada;

2.6.7. Em cada chamada para a manutenção corretiva, a Contratada deverá proceder uma revisão 
geral  nos  equipamentos,  submetido  aos  serviços  específicos  deste  tipo  de  manutenção,  fazendo 
recomendações para prevenção de defeitos, se houver. Substituição de peças e componentes

2.6.8. Havendo necessidade de substituição de peças/componentes estas deverão

 ser originais de 1ª linha e/ou equivalentes que atendam as recomendações do fabricante, e deverão  
obrigatoriamente ser novas, não se admitindo material usado ou recondicionado.

2.6.9. Todas  as  peças  que  estiverem  avariadas,  desgastados  acima  do  nível  de  tolerância  ou 
comprometendo o bom desempenho dos equipamentos deverão ser substituídos.

2.6.10. A necessidade de substituição de peças deverá ser comunicada ao Contratante, através de OS 
(Ordem de Serviços), no qual constará descrição minuciosa e completa das peças a serem substituídas.

2.6.11. Produtos  que  sejam  necessários  à  sua  troca  decorrentes  de  negligência,  uso  impróprio, 
acidentes por parte do Contratante, seus servidores, operadores ou prepostos e sinistros em geral, serão 
informados por laudo técnico para as devidas providencias;

2.6.12. Reposição  de  itens,  partes,  acessórios  e  PMV  extraviado  durante  o  contrato,  reparos  de 
problemas provocados por descargas elétricas, inundações, vandalismo, furtos e outros que não sejam 
considerados defeitos de fabricação, deverão ser informados e cobrados a parte.

2.6.13. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser executados diretamente pela Contratada.

2.6.14. A Contratada, após exame/vistoria dos equipamentos e, quando for o caso, desmontagem de 
suas partes defeituosas, preparará e submeterá à aprovação do Contratante um orçamento escrito dos 
serviços a serem realizados e relacionará, ainda, todas as peças e componentes a serem substituídos, 
especificando os seus preços líquidos unitários.

Rio Verde, GO Datado e assinado digitalmente Welker Rubens De Freitas

Presidente AMT
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